
5752 Diário da República, 1.a série — N.o 153 — 9 de Agosto de 2006

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 13/2006/M

Protocolo na Região Autónoma da Madeira

Considerando que, ultrapassando critérios de bom
senso, de boa educação e de realismo, a Assembleia
da República, insolitamente, pretende incluir na ver-
tigem regulamentarista e positivista da inflação legis-
lativa matérias de protocolo;

Considerando que tais fantasias mais uma vez secun-
darizam corporativamente os eleitos pelo povo sobe-
rano;

Considerando que, inclusive, e uma vez mais, pre-
tende ilegalmente invadir matérias de normal disposição
pelas Regiões Autónomas nos respectivos territórios;

Considerando que jamais sucederam incidentes pro-
tocolares na Região Autónoma da Madeira, dado que,
em cada circunstância, imperou o bom senso e a boa
educação:

A Assembleia Legislativa da Madeira resolve, desde
já, manter na Região Autónoma os procedimentos que
tão boa conta têm dado.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 28 de Junho
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 14/2006/M

Revisão da Lei de Finanças das Regiões Autónomas

A Lei de Finanças das Regiões Autónomas, Lei
n.o 13/98, de 24 de Fevereiro, constituiu um importante
factor de estabilização das relações financeiras entre a
República e a Região.

A lei definiu os meios de que dispõem as Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira para a concre-
tização da autonomia financeira consagrada na Cons-
tituição e nos Estatutos Político-Administrativos. A lei
precisou os princípios da solidariedade nacional, as
transferências orçamentais, a coordenação das finanças
das Regiões Autónomas com as finanças estaduais, os
projectos de interesse comum e as obrigações do Estado
para com as Regiões na área fiscal.

Para além disso conferiu um conjunto de poderes
aos órgãos de governo próprio para a adaptação do
sistema fiscal nacional às especificidades regionais.

Passados oito anos é inequívoco que esta lei foi posi-
tiva para as Regiões Autónomas apesar das omissões
e imprecisões detectadas ao longo da sua execução.

A própria lei previa um conselho de acompanhamento
das políticas financeiras, a funcionar junto do Ministério
das Finanças, destinado a acompanhar a sua aplicação
e a assegurar «uma mais concreta articulação entre as
finanças das Regiões Autónomas e do Estado». Infe-
lizmente este conselho funcionou com pouca frequência
e não cumpriu os objectivos que lhe estavam cometidos.
A lei previa ainda a sua revisão até ao ano 2001. Efec-


